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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/0044-PG 

 

Aos _____ dias do mês ______________de ________, na sede do Serviço Social do Comércio, 

Administração Regional no Estado do Pará, situada na Avenida Assis de Vasconcelos, nº 359, 

Edifício Orlando Lobato 6º andar, na cidade de Belém/PA, CEP 66010-010, nos termos da 

Resolução Sesc/CN nº 1.593/2024 de 02/05/2024, conforme julgamento do Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Sesc/PA nº 25/0044-PG, para REGISTRO DE PREÇOS, o XXXX, XXXX, 

nacionalidade, estado civil, profissão, RG nº XXX, CPF nº XXXX, residente e domiciliado nesta 

cidade de Belém/PA, resolve firmar o presente instrumento, objetivando registrar os preços dos 

produtos discriminados neste instrumento, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços para eventual aquisição e instalação 

de mobiliários para área externa (parque aquático) para atender ao Sesc/PA, conforme 

especificações, valores e quantidades constantes na planilha contida na Cláusula Terceira deste 

instrumento e de acordo com o especificado no Anexo I e na Proposta de Preços do Pregão 

Eletrônico Sesc/PA nº 25/0044-PG. 

1.2 O quantitativo total o qual consta na Cláusula Terceira deste instrumento, poderá ou não ser 

adquirido pelo Sesc/PA, o qual será feito de acordo com as necessidades verificadas ao longo da 

vigência da presente Ata, sendo definidos nos respectivos Pedidos ao Fornecedor. 

1.2.1 Esta Ata vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CLÁUSULA INTEGRANTE E DE PREVALÊNCIA 

2.1 Constituem partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 25/0044-PG e seus anexos e/ou adendos, inclusive a 

Proposta Comercial, Termo de Referência e os Documentos de Habilitação apresentados pela 

licitante vencedora do certame.  

2.2 Havendo contradição entre os referidos documentos prevalecerá conforme a ordem de 

precedência destes, de cima para baixo:  

2.2.1 Ata de Registro de Preços.  

2.2.2 Edital e Anexos e/ou Adendos. 

2.2.3 Proposta Comercial. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 Fornecedor autor do menor preço registrado: 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  
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E-mail:  

Representante legal:  

Carteira de Identidade:  

CPF:  

 

Especificações Técnicas e quantitativos dos Itens Registrados: 
GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD./UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

1 

Espreguiçadeira  

Especificações: Espreguiçadeira com 5 
(cinco) posições, estrutura em alumínio 
T6F-6063, pintura eletrostática em tinta 
em pó poliéster multipigmento com 3 
(três) camadas de acabamento verniz. 
Assento e encosto em tela 30% 
poliéster e 70% PVC gramatura 
600g/m².  

Cores a definir.  

Dimensões aproximadas: 
61x191x49cm (CxPxA). Modelo de 
referência: Espreguiçadeira Cozumel 
Tela. ref. 4008TE – Tidelli, equivalente 
ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano 
Mandelli 

 

 

 

 

 

 

150 UND. 

  

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

Mesa redonda  

Especificações: Mesa com estrutura 
em alumínio T6F-6063, pintura 
eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento com 3 (três) camadas de 
acabamento verniz, tampo em pedra 
granito grade-A ou madeira ripada com 
furo e base para sustentação de 
ombrelone.  

Cores a definir.  

Dimensões aproximadas: 100x74cm 
(ØxA). Modelo de referência: Mesa 
Jantar Pirâmide Redonda ref. 
6102FGRA/M Tidelli, equivalente ou 
superior.  

Propriedade do desenho: Luciano 
Mandelli 

 

 

 

 

450 UND. 

  

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

Cadeira Fixa  

Especificações: Cadeira fixa com 
estrutura em alumínio T6F-6063, 
pintura eletrostática em tinta em pó 
poliéster multipigmento 3 (três) 
camadas de acabamento verniz 
revestimento em cordas náuticas fita 
dupla.  

Cor a definir.  

 

 

 

 

 

1800 UND. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  
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Dimensões aproximadas: 52x52x78cm 
(CxPxA). Modelo de referência: 
Cadeira Bali com Apoio de Braços 
ref.177FD Tidelli, equivalente ou 
superior.  

Propriedade do desenho: Luciano 
Mandelli 

 

 

 

 

4 

Ombrelone  

Especificações: Ombrelone com 
estrutura em alumínio T6F-6063, 
pintura eletrostática em tinta em pó 
poliéster multipigmento 3 (três) 
camadas de acabamento verniz, 
cobertura em tecido sumbrella grade-
A.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 
200x200x250cm (CxPxA). Modelo de 
referência: Ombrelone Aste Central 
Quadrado ref. BMQ1 Tidelli, 
equivalente ou superior. Propriedade 
do desenho: Luciano Mandelli 

 

 

 

 

 

450 UND. 

  

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

5 

Mesa Bistrô  

Especificações: Mesa bistrô com 
estrutura em alumínio T6F-6063 
pintura eletrostática em tinta em pó 
poliéster multipigmento 3 (três) 
camadas de acabamento verniz, tampo 
em pedra granito grade-A ou madeira.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 60x120cm 
(ØxA). Modelo de referência: Mesa alta 
tampo redondo ref 1828R60 Tidelli, 
equivalente ou superior. Propriedade 
do desenho: Luciano Mandelli 

 

 

 

 

50 UND. 

 

 

  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

6 

Mesa lateral  

Especificações: Mesa lateral com 
estrutura em alumínio T6F-6063 
pintura eletrostática em tinta em pó 
poliéster multipigmento 3 (três) 
camadas de acabamento verniz, tampo 
em pedra granito grade-A ou madeira.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 70x60cm 
(ØxA) Modelo de referência: Mesa 
lateral Pirâmide Redonda 
ref.6123GRA/M Tidelli, equivalente ou 
superior. Propriedade do desenho: 
Luciano Mandelli 

 

 

 

 

 

50 UND. 

  

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

 

 

7 

Banqueta alta  

Especificações: Estrutura alumínio 
monobloco T6F-6063. Pintura 
eletrostática em tinta em pó poliéster 

 

 

100 UND 

 

  

 

R$  

 

 

R$  
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multipigmento 3 camadas de 
acabamento verniz. Assento e encosto 
tramado em cordas náuticas em 
poliéster de alta tenacidade 1.100 D 
TEX.  

Cor a definir. Dimensões aproximadas: 
48x54x104cm (CxPxA). Modelo de 
referência: Banqueta de bar Giardino 
ref.315cf Tidelli, equivalente ou 
superior. Propriedade do desenho: 
Luciano Mandelli 

 

 

 

 

8 

Poltrona  

Especificações: Poltrona com estrutura 
madeira de eucalipto com espuma 
multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 
90x110x85cm (CxPxA). Modelo de 
referência: Poltrona Soft ref.5701 
Tidelli, equivalente ou superior. 
Propriedade do desenho: Luciano 
Mandelli 

 

 

 

 

 

50 UND. 

  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

9 

Puff Retangular  

Especificações: Poltrona com estrutura 
madeira de eucalipto com espuma 
multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 50x90x40cm 
(CxPxA). Modelo de referência: Puff 
Soft Retangular ref. 5714 Tidelli, 
equivalente ou superior. Propriedade 
do desenho: Luciano Mandelli 

 

 

 

 

50 UND. 

 

 

  

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

10 

 

Puff Redondo  

Especificações: Poltrona com estrutura 
madeira de eucalipto com espuma 
multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 100x40cm 
(ØxA). Modelo de referência: Puff Soft 
Redondo ref. 5752 Tidelli, equivalente 
ou superior. Propriedade do desenho: 
Luciano Mandelli 

 

 

 

50 UND. 

 

 

 

  

 

 

R$  

 

 

 

R$  

 

 

 

11 

 

Poltrona  
 
Especificações: Poltrona com estrutura 
em madeira de eucalipto certificada, 
acabamento em cordas náuticas 
multicores.  
 
Cor a definir.  
 
Dimensões aproximadas: 65x77x81cm 
(CxPxA). Modelo de referência: 

 

 

 

50 UND. 

 

  

 

 

R$  

 

 

 

R$  
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Poltrona Pentagrama ref.9801 Tidelli, 
equivalente ou superior. Propriedade 
do desenho: Francesco Maccapani 
Missoni 

 

 

 

12 

Cadeira  
 
Especificações: Poltrona com estrutura 
em madeira de eucalipto certificada, 
acabamento em cordas náuticas 
multicores.  
Cor a definir.  
Dimensões aproximadas: 50x61x83cm 
(CxPxA). Modelo de referência: 
Cadeira Pentagrama Madeira/Corda 
ref. 9807 Tidelli, equivalente ou 
superior. Propriedade do desenho: 
Francesco Maccapani Missoni 

 

 

 

50 UND. 

 

  

 

 

R$  

 

 

 

R$  

 

 

 

13 

Poltrona  

Especificações: Poltrona com estrutura 
em madeira de eucalipto certificada, 
acabamento em cordas náuticas 
multicores.  

Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 90x86x68cm 
(ØxPxA). Modelo de referência: 
Poltrona Escuna Madeira/Corda 
ref.5501 Tidelli equivalente ou superior. 
Propriedade do desenho: Maria 
Candida Machado 

 

 

 

 

50 UND. 

 

  

 

 

R$  

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

14 

Cadeira  

Especificações: Cadeira de praia em 
alumínio dobrável, com assento em 
tela de poliéster com proteção 
ANTIUV. Estrutura em alumínio com 
acabamento na cor cinza, pés com 
antiderrapantes.  

Cores amarelo, azul, azul escuro, 
verde oliva e bege. 

Dimensões aproximadas: 61x66x85cm 
(LxCxA). Modelo Referência: cadeira 
de praia Creta Master Tramontina ref. 
92900202, equivalente ou superior. 

 

 

 

 

 

500 UND. 

 

  

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  

                                                                                     VALOR TOTAL GRUPO I R$  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, ENTREGA E MONTAGEM 

DOS MOBILIÁRIOS 

4.1 O local da instalação será nas Unidades descritas abaixo: 

4.1.1 Unidade Sesc Doca, localizada na Rua Senador Manoel Barata, nº 1873, Bairro: Reduto – 

CEP 66053-320 - Belém, PA, fone: (91) 4005-9500. 

4.1.2 Unidade Sesc Ananindeua, localizada na Av. Gov. Hélio Gueiros n° 110, Bairro: Coqueiro – 

CEP 67120-370 - Ananindeua, PA, fone: (91) 3235-0141. 

4.1.3 Unidade Sesc Ver-o-Peso, localizada na Av. Boulevard Castilho França, n° 522/523, Bairro: 

Campina – CEP 66010-110 - Belém, PA, fone: (91) 3224-5654. 
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4.1.4 Unidade Sesc Castanhal, localizada na Av. Barão do Rio Branco n° 10, Bairro: Nova Olinda – 

CEP 68743-000 - Castanhal, PA, fone: (91) 3271-1567. 

4.1.5 Unidade Sesc Marabá, localizada na Av. Transamazônica n° 1925, Bairro: Centro – CEP 

68501-660 - Marabá, PA, fone: (94) 3324-4444. 

4.1.6 Centro de Atividades Sesc Santarém, localizada na Rua Wilson Dias Fonseca nº 535, 

Bairro: Centro – CEP 68005-060 - Santarém, PA – CEP 66053-320 - Belém, PA, fone: (93) 

35221423. 

4.2 O Sesc/PA designará funcionário para recebimento e conferência dos produtos que comprovará 

a quantidade e qualidade dos materiais fornecidos, considerando os parâmetros elencados no 

Termo de  Referência. Será procedida a verificação das instalações dos produtos de acordo com as 

características descritas no referido Termo, sendo posteriormente aferida a conformidade e 

atestado por escrito o seu perfeito funcionamento. 

4.3 O Fornecedor terá um prazo de 70 (setenta) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Compra (OC) para entrega dos produtos no local designado e 10 (dez) dias corridos para 

montagem, totalizando 80 (oitenta) dias corridos. 

4.3.1 Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado no Termo de Referência e na 

proposta do Fornecedor, ou caso o produto encontre-se danificado, este será rejeitado, obrigando-

se a Empresa a substituí-lo, sob pena de ser aplicadas penalidades. 

4.3.2 Constatada a desconformidade, após a notificação por escrito ao Fornecedor, será suspenso 

o pagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, o Fornecedor terá o 

prazo de 10 (dez) dias corridos para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 

escrita feita pelo Sesc/PA para o recebimento e aferição dos produtos. 

4.3.3 A recorrência da entrega de produto em desconformidade com o solicitado ou danificado, 

garantirá ao SESC/PA a recusa total ou parcial dos itens. Nesse caso o Fornecedor se 

responsabilizará pela desmontagem, retirada e transporte dos produtos recusados, sem ônus ao 

Sesc/PA. O prazo para retirada dos produtos das instalações do Sesc/PA será de 3 (três) dias úteis. 

4.3.4 Após a emissão pelo funcionário designado ao recebimento da conclusão das instalações dos 

mobiliários, o Sesc/PA adotará as providências para pagamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

4.4 Caso o Fornecedor necessite de prorrogação de quaisquer prazos, deverá apresentar 

justificativa  circunstanciada a ser analisada e avaliada pelo Sesc/PA. 

4.5 A instalação deverá ser executada com estrita e total observância às indicações constantes no 

Termo de Referência. 

4.6 Todos os itens deverão apresentar conformidade com as especificações da NR 17 e das Normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

4.7 O Fornecedor deverá disponibilizar profissionais técnicos habilitados, capacitados, orientados e 

treinados sob inteira responsabilidade e supervisão direta do Sesc/PA. 

4.8 A equipe durante a execução dos serviços deverá estar uniformizada e identificados com crachá 

e com os devidos equipamentos de segurança. 
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CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA 

5.1 Os itens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou 

fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, contado do recebimento definitivo, devendo o Fornecedor substituí-los, por  sua 

responsabilidade e no prazo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da notificação expedida 

pelo Sesc/PA, os que forem considerados inadequados às especificações, ou que tenham sofrido 

danos ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular adequado, nas 

condições estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

5.2 As substituições de peças, ajustes e reparos necessários, deverão ser compatíveis com os 

ofertados pelo Fornecedor. 

5.3 O prazo de garantia deve ser contado a partir da conclusão das instalações dos mobiliários pelo 

Fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

6.1 O valor total da presente Ata será de R$ XXXXX (XXXXXX) pago mediante efetiva entrega dos 

produtos.  

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3 A nota fiscal será emitida com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação, em conformidade com as exigências legais, e contendo as seguintes informações: 

número da Ata; objeto da Ata; conta bancária, banco e agência, destaque, conforme regulação 

específica, das retenções incidentes sobre o faturamento (ISSQN, INSS, IRRF e outros), se houver. 

6.4 O aceite definitivo com a liberação do documento fiscal para pagamento está condicionado ao 

atendimento das exigências contidas na Ata, Ordem de Compra ou documento equivalente. 

6.5 Após assinatura do Instrumento Contratual e/ou instrumento equivalente, o Fornecedor terá o 

prazo nele fixado para entregar o objeto; 

6.6 O objeto deverá ser entregue de acordo com o Edital e seus anexos e com a proposta comercial. 

6.7 A cada entrega do objeto, o pagamento será realizado pelo Sesc/PA por meio de transferência 

bancária em conta corrente do fornecedor em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos itens, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal da responsável, que 

declara que o fornecimento foi executado de acordo com o registrado, não serão aceitos boletos 

bancários. 

6.8 Caso o Fornecedor goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL – Lei Complementar n. 

123/2006, pela entrega de declaração, conforme modelo constante da instrução Normativa n. 

1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita 

Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor ficará responsável por comunicar 

ao Sesc/PA qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução desta Ata.  
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6.9 Serão de exclusiva responsabilidade do Fornecedor todas as despesas e providências que se 

tornarem necessárias à regularização do presente instrumento, sendo expressamente vedada a 

sua negociação com terceiros alheios a esta Ata, qualquer que seja a finalidade.  

6.10 No valor estão incluídas todas as despesas com salários, encargos sociais, tributos, descontos, 

emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, 

uniformes, EPI’s, EPC’s, administração, transportes, impostos, despesas diretas e indiretas em 

geral e demais condições de realização do serviço devidas em decorrência, direta e/ou indireta, da 

execução do objeto desta Ata, bem como o lucro do Fornecedor. 

6.11 Nenhum título de crédito decorrente do fornecimento do objeto poderá ser negociado com 

instituição financeira. 

6.12 O Fornecedor que não possua sede no Estado do Pará deverá enviar, junto com a nota fiscal, a 

Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) e comprovante de pagamento do 

Diferencial de Alíquota (DIFAL), instituído pela EC 87/2015. No caso da inobservância da referida 

obrigação, o Sesc/PA reterá o pagamento da nota fiscal até a regularização da pendência relativa ao 

DIFAL. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE DOS PREÇOS  

7.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser renovada, a critério do Sesc/PA, por acordo entre as partes, por igual 

período ou fração, mediante termo aditivo, desde que a proposta continue se mostrando mais 

vantajosa. 

7.1.1 Com a prorrogação da presente Ata de Registro de Preços, ficam reestabelecidos seus termos 

e condições iniciais, inclusive os quantitativos. 

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Sesc/PA, não estará obrigado 

a adquirir os itens, objeto desta Ata, podendo até realizar, contratações com terceiros sempre que 

se mostre mais vantajosa para a Entidade. 

7.3 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços houver oscilação do preço praticado no 

mercado, comprovado através de pesquisa, poderá haver realinhamento ou reajuste, mediante 

manifestação das Partes. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Os preços previstos nesta Ata será fixo e irreajustável pelo período de sua vigência, limitado a 

12 (doze) meses. Caso a vigência desta Ata ultrapasse esse prazo, a contar da data de início do 

prazo de vigência, o preço previsto nesta Ata poderá ser reajustado pela variação do INPC (IBGE), 

ou outro que venha substituí-lo para a correção de valores. 

8.2 A variação do valor contratual para fazer jus ao reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 O Fornecedor deverá entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos no 

Termo de Referência,         na presente ata e edital. 
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9.2 O Fornecedor deverá realizar a entrega, descarga e montagem dos mobiliários em perfeito 

estado. 

9.2.1 O Fornecedor deverá manter limpas as áreas de trabalho, principalmente após a conclusão 

das instalações. É de total responsabilidade do Fornecedor a retirada e bota fora de todo entulho 

proveniente dos serviços de instalação. 

9.3 O Fornecedor deverá apresentar certificado em nome da fabricante de regularidade do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

9.4 O Fornecedor deverá apresentar Laudo Técnico de comprovação do atendimento à norma 

regulamentadora NR17 do Ministério do Trabalho e Emprego e Renda emitida por profissional 

competente membro da ABERGO - Associação Brasileira de Ergonomia. 

9.5 O Fornecedor deverá apresentar declaração do Fabricante da conformidade com ABNT para 

os móveis. A validade do documento deverá ser de, no máximo 01 (um) ano, em suas vias originais 

ou cópias devidamente autenticadas. 

9.6 O Fornecedor deverá apresentar Declaração de Garantia e Assistência técnica. 

9.7 O Fornecedor cumprirá fielmente com as obrigações assumidas por meio desta Ata de Registro 

de Preços, podendo o Sesc/PA aplicar ao vencedor as penalidades previstas.  

9.8 Cabe ao Fornecedor responsabilizar-se por despesas, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução desta Ata.  

9.9 O Fornecedor arcará com qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do transporte 

se for o caso.  

9.10 O Fornecedor deverá responder de forma imediata a todas as solicitações de contatos do 

Sesc/PA, seja presencial, telefone e e-mails, bem como apresentar solução técnica para a 

resolução e atendimento das demandas, sendo esta executada mediante aprovação da fiscalização 

deste instrumento. 

9.11 O Fornecedor se compromete a corrigir eventuais falhas ou irregularidades dos produtos ou 

até mesmo substituir por outros novos, caso sejam verificadas na entrega do produto ou no prazo 

estipulado pelo Código de Defesa do Consumidor, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a 

partir da data de notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SESC/PA 

10.1 Constituem obrigações do Sesc/PA, sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Ata: 

10.1.1 Fornecer todas as informações e prestar os esclarecimentos necessários ao fornecimento 

dos produtos, objeto deste instrumento, que venham a ser solicitados pelo Fornecedor. 

10.1.2 Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do objeto registrado e as suas alterações, 

atestando as respectivas Notas Fiscais ou documento equivalente, com as ressalvas e/ou glosas 

que se fizerem necessárias. 

10.1.2.1 Ao Fiscalizar a entrega do objeto, o SESC/PA poderá sustar, recusar, solicitar, fazer ou 

desfazer qualquer entrega, no todo ou em parte, desde que não esteja de acordo com as condições 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
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10.1.3 Informar o Fornecedor a necessidade de aplicação da garantia, por escrito, informando os 

problemas detectados. 

10.1.4 Proceder o aceite dos mobiliários instalados após visita de recebimento provisório.  

10.1.5 Efetuar o pagamento dos documentos fiscais nas condições estabelecidas nesta Ata.  

10.1.6 Comunicar oficialmente ao Fornecedor, por escrito, quaisquer falhas ou irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata.  

10.1.7 Aplicar ao Fornecedor as penalidades administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir a Ata de Registro de Preços.  

11.1.1 O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos de produtos previstos no instrumento 

convocatório, o Fornecedor, e as condições em que tiver sido registrado o preço e o prazo de 

vigência do registro.  

11.1.2 As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório.  

11.1.3 As razões da conveniência de aderir ao registro de preços cabem ao Aderente. 

11.2 O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição do produto pelo Aderente 

com o fornecedor deverão ser realizadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.3 O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o Gerenciador e com os 

Aderentes anteriores.  

11.4 A Entidade não participante que aderir a Ata de Registro de Preços competem os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

11.5 Caberá ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento do produto, desde que esta prestação 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Gerenciador e demais participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao Fornecedor as 

seguintes penalidades:  

a) Perda do direito a contratação; 

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de proposta, quando exigidas, 

sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Edital. 

c)  Advertência;  

d) Cancelamento na Ata de registro de Preços;  

e) Multa de até 10% (dez por cento) do valor da “Pedido de Compra” ou documento equivalente; 

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Sesc/PA pelo prazo não superior a 3 (três) anos; 

g) Impedimento do direito de licitar com Sesc em abrangência nacional por prazo mínimo de 4 
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(quatro) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

12.2 Além do exposto acima, a baixa na Ata de Registro de Preços poderá ocorrer pela decretação 

de falência, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das Partes.  

12.3 O descumprimento das obrigações relativa à regularidade fiscal previstas serão consideradas 

inadimplemento. 

12.4 A penalidade de multa, será aplicada pelo Sesc/PA, no caso de inadimplemento total ou parcial 

do objeto da presente Ata de Registro de Preços.  

12.5 A penalidade de multa será aplicada após regular procedimento administrativo, e o valor 

correspondente será descontado do pagamento a ser efetuado pelo Sesc/PA, ou, na 

impossibilidade de realização deste desconto, deverá o montante correspondente ser depositado 

pelo Fornecedor, autor do inadimplemento, na conta corrente a ser indicada pelo Sesc/PA, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.  

12.6 A critério do Sesc/PA, as penalidades poderão ser cumulativas.  

12.7 A detentora do menor preço terá seu registro cancelado quando:  

12.7.1 Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços. 

12.7.2 Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados pelo mercado.  

12.8 O cancelamento do registro poderá ocorrer, ainda, por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO 

13.1 O Fornecedor não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte esta Ata. 

13.2 É vedado a cessão, a qualquer título, dos créditos de qualquer natureza que decorrem 

desta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Fica vedada, salvo se admitido no instrumento convocatório e mediante autorização prévia e 

expressa do Sesc/PA, ao Fornecedor, a subcontratação de parte do objeto registrado, ficando ainda 

vedado, ao Fornecedor, a subcontratação com licitante que tenha participado do procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA RENÚNCIA E DA NOVAÇÃO 

15.1 O não exercício pelo Sesc/PA de qualquer direito oriundo da presente Ata e/ou na lei em geral, 

ou, ainda, a não aplicação de quaisquer das sanções nele previstas, não importará renúncia ou 

novação devendo, portanto, ser interpretado como mera liberalidade, podendo ser exercido a 

qualquer tempo, a não ser que as Partes disponham expressamente nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 O fornecedor detentor do menor preço terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
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16.1.2 Não aceitar diminuir os preços registrados, na hipótese deste se tornar superior                                       àqueles 

praticados no mercado; 

16.1.3 Justificadamente, não for mais do interesse do Sesc/PA. 

16.1.4 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, ainda, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e   justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes, nos termos do art. 51 da Resolução nº 1.593/24. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

18.1 A presente Ata poderá ser aditada com vistas a acréscimo no percentual de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor global e as supressões serão realizadas nos limites estabelecidos pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO SESC/PA 

19.1 Os Itens adquiridos serão fiscalizados pelo Sesc/PA, pelos empregados por ele credenciados, 

Sr. XXXX e-mail XXXX e, em sua ausência, pela XXXXX e-mail XXXXXX, que poderão fornecer 

ao Fornecedor orientação quanto à execução e qualidade exigidas dos produtos e, ainda, solicitar 

apresentação de relatório contendo todas as solicitações ocorridas no mês. 

19.2 A referida fiscalização não exime o Fornecedor da responsabilidade no controle, fiscalização 

e entrega dos itens. 

19.3 Os empregados credenciados para fiscalização dos itens serão investidos de plenos poderes 

para, diretamente ou através de auxiliares, exercer a fiscalização geral e total do fornecimento dos 

itens, tendo como atribuições principais: 

19.3.1 Exigir do Fornecedor a estrita observância às estipulações desta Ata, às normas do Sesc/PA 

e a melhor técnica consagrada para o atendimento do objeto da presente Ata. 

19.3.2 Suspender a entrega dos itens, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, ao 

seu critério, considerar esta medida necessária à regular execução do objeto desta Ata ou à 

salvaguarda dos interesses do Sesc/PA. 

19.3.3 Recusar os métodos de trabalho ou processos de execução que, ao seu critério, estejam em 

desacordo com as exigências e padrões técnicos e administrativos estipulados pela presente Ata. 

19.3.4 Controlar as condições de entrega, ajustando com o Fornecedor as alterações que forem 

consideradas convenientes ou necessárias, de modo a exigir daquela na ocorrência de atraso na 

entrega dos produtos, a adoção de regime de trabalho que possibilite o adequado cumprimento do 

objeto contratual. 

19.3.5 Diligenciar o cumprimento dos prazos estabelecidos pela fiscalização. 

19.4 O Fornecedor aceita, neste ato, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 

adotados pela fiscalização desta Ata, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que o necessitar e que forem julgados 
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necessários à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DO SIGILO 

20.1 O Fornecedor obriga-se a manter o mais absoluto sigilo sobre todas as informações, 

documentos, dados, valores, sistemas, técnicas, estratégias, métodos de operação, inovações, 

segredos comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e comerciais, e demais elementos 

a que tiver conhecimento ou acesso, que não sejam de domínio público, em razão da execução 

desta Ata, e que não poderão ser divulgadas a terceiros, verbalmente ou por escrito, em qualquer 

época ou circunstância, sem o consentimento prévio e expresso do Sesc/PA. 

20.2 O Fornecedor assume, perante o Sesc/PA, toda e qualquer responsabilidade, por seus, 

diretores, empregados e/ou prepostos, por violação dos dados confidenciais de que trata a Política 

de Segurança da Informação (PIS) do Sesc/PA. 

20.3 O Fornecedor se compromete a manter arquivado, sob classificação de confidencial, em lugar 

restrito e próprio para tal, todos os documentos relativos a presente contratação, bem como 

qualquer informação recebida, comprometendo-se a não a revelar a quem quer que seja, nem a 

utilizar para outro propósito que não seja de interesse do Sesc/PA. 

20.4 Qualquer divulgação não autorizada geradora de responsabilidade importará na assunção de 

responsabilidade por aquele que divulgou. 

20.4.1 É terminantemente proibido e, passível de rescisão contratual, a divulgação de qualquer 

informação objeto da presente Ata. 

20.5 Nenhum anúncio à imprensa ou qualquer outro pronunciamento deverá ser feito sem o 

consentimento expresso do Sesc/PA. 

20.6 As obrigações de sigilo e confidencialidade, previstas nesta Cláusula, vinculam o Fornecedor 

durante a vigência desta Ata e continuarão na hipótese de seu término, possibilitando a imediata 

rescisão desta Ata, caso este esteja vigente, com aplicação das penalidades cabíveis e, estando 

ou não vigente a Ata, sem prejuízo da responsabilização pelas perdas e danos comprovadamente 

causados. 

20.7 A qualquer tempo durante a vigência desta Ata, o Fornecedor poderá, independentemente de 

justificativa, solicitar a devolução, no todo ou em parte, de quaisquer documentos, classificados 

como confidenciais ou não, comprometendo-se o Fornecedor a entregá-los prontamente. 

20.8 Findo ou rescindido a presente Ata, cada uma das Partes compromete-se, independentemente 

de solicitação, a proceder a pertinente devolução de todos os documentos confidenciais ou não em 

seu poder, vedada a sua cópia e manutenção de quaisquer formas de reprodução. 

20.9 Todos os desenhos, especificações, modelos, amostras, dados e quaisquer outras 

informações trocadas entre as Partes e, todos os direitos patrimoniais e autorais sobre eles, são de 

propriedade exclusiva da Parte cedente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

21.1 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, nos 

termos do artigo 393 do Código Civil, as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não 

cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las 
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deverá informar a outra, de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA COMUNICAÇÃO 

22.1 Para os fins de comunicação no âmbito desta Ata, todas as notificações, aviso ou 

comunicações relativas a presente Ata serão realizados por escrito, enviadas por via postal, por 

correio eletrônico com aviso de leitura e ou entrega, carta registrada ou por intermédio de Cartório 

do Registro de Títulos e Documentos, ou entregue em mãos, devendo sempre observar o disposto 

abaixo: 

 

Pelo Sesc/PA: 

Nome:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Pelo Fornecedor: 

Nome:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

22.2 As comunicações/notificações realizadas conforme o disposto nesta Cláusula será    

considerado entregues: 

22.2.1 No momento da entrega, se entregues em mãos, mediante protocolo. 

22.2.2 No momento do recebimento, se enviadas por correio ou courier. 

22.2.3 No momento indicado no próprio e-mail ou no comprovante de recebimento, se enviadas por 

meio eletrônico. 

22.3 Ficam as Partes obrigadas a notificar uma à outra em caso de alteração nos endereços 

mencionados nesta Cláusula. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

23.1 As Partes obrigam-se a atuar na presente Ata em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”). 

23.2 Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos textos legais 

indicados na cláusula acima ou de qualquer outro, de forma que exija modificações na estrutura do 

escopo desta Ata ou na execução das atividades ligadas a esta Ata. 

23.2.1 Se houver alguma disposição que impeça a continuidade desta Ata conforme as disposições 

acordadas, o Sesc/PA poderá resolvê-lo sem qualquer multa, penalidade, ou indenização, 

apurando-se os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e 

consequentemente valores devidos correspondentes. 

23.3 O Fornecedor deve dar ciência aos seus empregados, diretores, prepostos, clientes, 
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fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre Proteção de Dados Pessoais e 

garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários para permitir o tratamento de 

dados pessoais dos respectivos titulares a serem necessários para a execução do serviço. 

23.4 O Fornecedor, neste ato, garante ao Sesc/PA que todos os dados pessoais coletados, 

produzidos, receptados, classificados, utilizados, acessados, reproduzidos, transmitidos, 

distribuídos, processados, arquivados, armazenados, eliminados, avaliados ou controlados pela 

informação, modificados, comunicados, transferidos, difundidos ou extraídos em razão da presente 

Ata, serão tratados em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis, sob pena de indenizar 

o Sesc/PA pelos prejuízos que este venha a incorrer em razão de eventuais demandas judiciais ou 

administrativas, que sejam prejuízos, moral, material ou perdas e danos ocasionados ao Sesc/PA, 

seus empregados, clientes ou fornecedores e parceiros, tais como, mas não se limitando a, 

despesas como honorários advocatícios, custas judiciais e taxas administrativas. 

23.5 O Fornecedor se obriga a realizar a correção, eliminação, anonimização ou bloqueio de dados, 

quando notificada pelo Sesc/PA, nos casos de requisição do titular de dados pessoais ao Sesc/PA. 

23.6 O Fornecedor deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e implementar medidas técnicas e 

organizativas necessárias para proteger os dados contra situações, acidentais ou ilícitas, de 

destruição, perda, alteração, comunicação, difusão, acesso não autorizado, ou qualquer outra forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir a segurança no âmbito do tratamento de dados 

pessoais. 

23.7 O Fornecedor deverá notificar o Sesc/PA, imediatamente, por e-mail aos Fiscais da Ata 

indicados neste Ata, em caso de reclamações e solicitações que venha a receber do titular de 

dados pessoais, bem como notificações, citações ou intimações judiciais ou administrativas em 

relação à conformidade com a proteção de dados identificadas em razão do presente Ata. 

23.8 O Fornecedor deverá notificar o Sesc/PA, por e-mail aos Fiscais da Ata indicados nesta Ata, 

em 24 (vinte e quatro) horas, em virtude de: (i) qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 

disposições legais relativas à proteção de dados pessoais; (ii) qualquer descumprimento das 

obrigações contratuais relativas ao processamento e tratamento dos dados pessoais; e (iii) qualquer 

violação de segurança no âmbito das atividades do Fornecedor. 

23.9 As Partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do razoável, no 

cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados 

Pessoais aplicável, fornecendo as informações disponíveis e ações necessárias para documentar 

e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança, com relação aos 

dados pessoais utilizados na execução do objeto da presente Ata. 

23.9.1 O disposto na Cláusula acima, ou eventual descumprimento de quaisquer deveres ou 

obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos por uma das Partes contratantes, não 

gera responsabilidade solidária ou subsidiária da outra Parte, ficando somente a Parte responsável, 

nos termos da lei, sujeita às sanções legais e contratuais pertinentes. 

23.10 O Sesc/PA terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do 

Fornecedor com a Proteção de Dados Pessoais, sem que implique em qualquer diminuição da 

responsabilidade do Fornecedor. 
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23.11 A presente Ata não transfere a propriedade de quaisquer dados do Sesc/PA ou dos seus 

empregados, clientes, fornecedores e parceiros para o Fornecedor. 

23.12 O Fornecedor se obriga a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer dados 

pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais, que tenha 

acesso em razão do presente Ata. 

23.13 Cada Parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e confidencialidade 

relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais tratados a que ela ou quaisquer de 

seus diretores, empregados e/ou prepostos venham a ter acesso, conhecimento ou que venha a 

lhe ser confiado em razão da celebração e execução desta Ata. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer nos termos e condições desta Ata, só terão 

validade se forem efetuadas através apostilamentos e/ou aditamentos contratuais assinados pelos 

representantes das partes. 

24.2 O Fornecedor deverá comunicar, imediatamente, ao Sesc/PA qualquer alteração de endereço 

de sua sede ou de seus dados. 

24.3 Os prazos estipulados nesta Ata, para cumprimento das obrigações, vencem 

independentemente de interpelações judicial ou extrajudicial. 

24.4 Esta Ata não cria qualquer tipo de sociedade, associação, join venture ou qualquer relação de 

natureza semelhante entre as partes, não sendo permitido qualquer das partes agir em nome da 

outra. 

24.5 Esta Ata contém o compromisso integral entre as partes com relação ao seu objeto e substitui 

todo e qualquer ata anterior, escrito ou oral, com relação a todas as questões cobertas nesta Ata 

ou nele mencionadas. 

24.6 O Fornecedor, tendo tido amplas condições de avaliar o objeto ora registrado – inclusive com 

análise de documentos relacionados ao fornecimento, declara e garante que:  

24.6.1 Sua capacidade técnica e financeira são adequados e suficientes à completa consecução 

do objeto da presente Ata;  

24.6.2 Possui a qualificação técnica necessária à execução do objeto contratual;  

24.6.3 Conhecendo todas as condições técnicas, jurídicas, financeiras e de prazo necessárias ao 

atendimento das necessidades do Sesc/PA, concorda em atender, dentro do escopo específico 

desta Ata, todas as referidas condições;  

24.6.4 Orçou os preços aqui previstos levando em consideração todos os riscos técnicos, 

econômicos e jurídicos inerentes à estrutura contratual neste momento entabulada, avaliando, 

inclusive, a conjuntura econômica vigente e futura. 

24.7 A presente Ata não caracterizará em favor do Fornecedor, em nenhuma hipótese: (a) 

exclusividade na prestação dos Serviços; e/ou, (b) garantia mínima de prestação de Serviços. O 

Fornecedor declara, desde já, que não depende economicamente da presente Ata.  

24.8 As Partes declaram que qualquer anuência relativa a esta Ata dependerá de vontade expressa, 

na conformidade do artigo 111 do Código Civil vigente. 

24.9 Todas as obrigações da presente Ata de Registro de Preços, estão explicitadas no Anexo I e 
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no Edital do Processo Pregão Eletrônico nº 25/0044-PG. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

25.1 A presente Ata será regida pelas leis da República Federativa do Brasil e, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes do ajustado entre as Partes, fica eleito Fórum da Comarca de 

Belém do Estado Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

25.2 A presente Ata deverá ser registrada pelo Fornecedor à sua custa, na forma da Lei N.º 6015, 

de 31 de dezembro de 1973 e alterações posteriores. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e para 

um só efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias, o presente instrumento, 

cientes de que ao Sesc/PA é aplicável o disposto no art. 70, parágrafo único, art. 150, item VI, alínea 

C e art. 240, todos da Constituição Federal, art. 5º do Decreto-Lei no. 9853, de 13 de setembro de 

1946 e nos art. 12 e 13 de Lei no 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

 

SESC/PA 

 

 

 

_____________________________________ 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO PARÁ 

REPRESENTANTE 
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_________________________________________                                                    
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REPRESENTANTE  
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